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António Costa pediu a 
fiscalização de matérias açorianas 
no seu último dia de governação

O anterior Governo, liderado pelo 
socialista António Costa, enviou para 
o Tribunal Constitucional (TC) o re-
gime do domínio público hídrico dos 
Açores e o decreto que desafeta ter-
renos em Santa Maria.

Na missiva dirigida ao Presidente 
do TC, o anterior chefe do Gover-
no alega que os decretos legislativos 
regionais são inconstitucionais por 
“violação de reserva de lei parlamen-
tar” e porque estão em causa “bens 
dominais do Estado”.

O pedido de fiscalização da 
constitucionalidade recai sobre o Re-
gime Jurídico do Processo de Delimi-
tação e Desafetação do Domínio Pú-
blico Hídrico na Região Autónoma 
dos Açores, em que a região assume a 
competência de regulamentar lagoas, 
lagos, cursos de água e arribas.

Associado àquele regime, António 
Costa também pediu ao TC para 
analisar o diploma que desafeta “do 
domínio público marítimo, por mo-
tivos de interesse público, a parcela 
de terreno onde se encontram im-
plantadas as ruínas do Forte de São 
João Baptista da Praia Formosa”, na 
ilha de Santa Maria.

O assunto foi levantado pelo de-
putado do PAN/Açores, Pedro Neves, 
durante a discussão do Plano e Orça-
mento da Região para 2024, que está 
a decorrer na Assembleia Legislativa 
Regional, na Horta.

Costa diz que os Açores 
excederam-se

Na exposição, o anterior Primei-
ro-ministro pede a ilegalidade do re-
gime, alegando que refere-se ao “do-
mínio público marítimo, como se o 
mesmo integrasse o domínio público 
da Região ou como se a Região pu-
desse regular a titularidade de bens 
dominiais do Estado”.

Nada impede os Açores de “legis-
lar sobre gestão do domínio públi-
co hídrico regional, contando que o 
não exceda e não interfira unilateral 
e inovatoriamente, como o fez, com 
parcelas próprias do domínio pú-
blico marítimo do Estado”, lê-se no 
documento.

Já quando está em causa o domí-
nio público marítimo “só o Estado 
pode dispor sobre a afetação de bens 
do seu domínio ou regular os termos 
da gestão partilhada desses bens com 
a região”, defende o anterior primei-
ro-ministro.

“O Governo Regional não tem 
competência para a homologar uni-
lateralmente propostas de delimi-
tação das comissões regionais das 
águas interiores fluviais e lacustres 
e respetivos leitos e margens em zo-
nas sujeitas à influência das marés”, 
justifica.

Para o anterior executivo, mesmo 
em situações onde pode convergir o 
domínio público regional e o do-

mínio público do Estado (como em 
águas interiores, lagos e lagoas) “não 
é possível reconhecer às regiões po-
deres de disposição sobre o domínio 
que frustrem o objetivo que funda-
menta a titularidade do Estado”.

O pedido do gabinete do então 
Primeiro-ministro foi enviado ao TC 
pelo Centro de Competências Jurídi-
cas do Estado em 1 de abril, último 
dia de António Costa em funções.

Bolieiro exorta Parlamento 
a contestar

O líder do Governo açoriano exor-
tou o Parlamento regional a contes-
tar a iniciativa de António Costa, 
que enviou para o Tribunal Consti-
tucional o regime do domínio públi-
co hídrico e o decreto que desafecta 
terrenos em Santa Maria.

“A temática que agora se levantou 
a propósito de um pedido de fiscaliza-
ção sucessiva da constitucionalidade 
de normas deste Parlamento, pedido 
subscrito pelo antigo Primeiro-mi-
nistro de Portugal, revela que o país, 
e que alguns centralistas deste nosso 
país, continuam a achar que o nosso 
activo, o mar, que a nossa autono-
mia, a vontade de defender o que é 
nosso, valorizar o nosso potencial 
num quadro nacional, comunitário e 
mundial, continua a ser uma bandei-
ra de defesa autonómica”, afirmou 
José Manuel Bolieiro (PSD).

O Presidente do Governo açoria-
no falava no Parlamento regional, na 
Horta, no segundo dia do debate so-
bre o Plano e Orçamento do Governo 
Regional para 2024, onde o deputa-
do do PAN, Pedro Neves, abordou o 
assunto.

“Eu hoje gostaria, instado a fa-
zer esta intervenção neste debate 
de orientações de médio prazo e de 
Plano e Orçamento, exortar este par-
lamento que, sim, pode fazê-lo: Um 
protesto e uma censura à iniciativa 
deste antigo primeiro-ministro rela-
tivamente a este assunto, mas tam-
bém a fazer prontamente o trabalho 
que lhe deve”, afirmou.

E prosseguiu: “A de fazer a de-
fesa da constitucionalidade destas 
normas legislativas, preparar junto 
do Tribunal Constitucional a defe-
sa desta nossa prerrogativa e deste 
nosso objectivo”.

“E se ele não for suficiente no 
quadro do texto constitucional atual 
para garantir este direito, essa prer-
rogativa ao povo insular que somos e 
à Região Autónoma que somos, que 
se faça no quadro da revisão consti-
tucional a clarificação do normativo 
constitucional, que acabem dúvidas 
sobre esta matéria”, admitiu.

Bolieiro disse ainda que, “infe-
lizmente, para além desta atitude 
centralista no pedido da fiscalização”, 
também não tem “boa nota na juris-
prudência do Tribunal Constitucio-

nal, que costuma sempre interpretar 
da forma mais restritiva os poderes e 
as prerrogativas autonómicas”.

“E, portanto, não tenho certeza 
positiva quanto ao que pode ser a 
conclusão deste processo. E já é tem-
po de afirmarmos esta vontade de, 
no quadro constitucional, garantir 
os nossos direitos e as nossas prer-
rogativas porque o ativo mar é dos 
Açores: tem influência e cria dimen-
são ao país e à União Europeia. E nós 
não prescindimos dos nossos direitos 
e prerrogativas”.

A concluir, reafirmou a exor-
tação ao Parlamento açoriano 
para que “faça a boa defesa da 
constitucionalidade” das normas 
agora questionadas pela República.

PS discorda de António Costa

O deputado e líder do PS, Vasco 
Cordeiro, também se pronunciou so-
bre o assunto.

Apesar de ainda não ter tido opor-
tunidade de ler o documento “com 
a devida ponderação”, afirmou que 
“não restam dúvidas em relação 
àquilo que o PS pensa sempre e 
acha”, uma vez que os decretos em 
causa foram aprovados pelo último 
Governo Regional do PS, ao qual 
presidiu.

“Isso diz tudo, julgo eu, sobre a 
discordância que há, profunda, cla-
ra, inequívoca, entre aquilo que o 
Governo Regional dos Açores do PS 
pensa e acha sobre essa matéria e 
aquilo que, aparentemente, o anti-
go primeiro-ministro entende sobre 
este assunto”, disse.

“Neste assunto, não estamos se-
guramente de acordo com o Dr. 
António Costa, como não estivemos 
noutros assuntos”, assumiu Vasco 
Cordeiro.

E rematou: “Se outras razões 
não existissem, o facto de ser sobre 
decretos aprovados pelos Gover-
nos Regionais do PS [que gover-
nou a região entre 1996 e 2020] 
e por uma Assembleia Legislativa 
na qual o PS tinha a maioria, diz 
tudo quanto à diferença de enten-
dimento e à discordância profunda 
com esse pedido de declaração de 
inconstitucionalidade”. Salientou 
o facto de António Costa ter “es-
perado pelas 20h33 do último dia 
de funções para enviar para o Tri-
bunal Constitucional um pedido de 
inconstitucionalidade de normas 
regionais”.

“Ou é à socapa, ou é para tentar 
(…) induzir em erro as pessoas, pen-
sarem que tinha sido outro [Primei-
ro-ministro] a fazer esta brincadei-
ra”, disse, lamentando que “qualquer 
Primeiro-ministro, que no último 
dia de funções, já pela noite dentro, 
se dá ao trabalho de ter uma atitude 
destas contra a Região Autónoma 
dos Açores e contra os açorianos”.
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Costa não 
merece a Europa

Nunca duvidamos da malvadez 
política de António Costa em rela-
ção às Regiões Autónomas.

Aos anos que vimos afirmando 
que foi o pior primeiro-ministro da 
história para os Açores e Madeira.

Costa é um centralista convicto, 
conforme reconheceu a sua própria 
ministra da Coesão.

Pior do que ser centralista, 
António Costa nunca gostou das 
Autonomias Regionais, conforme 
se prova, mais uma vez, pelo seu 
rancor até ao último dia do seu 
cargo, assinando já pela calada da 
noite o envio do pedido de fiscali-
zação da constitucionalidade sobre 
o Regime Jurídico do Processo 
de Delimitação e Desafetação do 
Domínio Público Hídrico e o de-
creto regional que desafeta terre-
nos em Santa Maria.

O ex-primeiro-ministro sabe 
que tem um aliado no Tribunal 
Constitucional, órgão que tam-
bém tem preconceitos restritivos 
contra as Autonomias Regionais.

Este homem não merece a 
candidatura a Presidente do 
Conselho Europeu, porque seria 
desastroso para nós, Regiões Au-
tónomas, ter naquele cargo um 
político anti-autonomista e que 
nunca deixaria gerirmos o nosso 
mar.

É importante que a Assembleia 
Regional dos Açores se antecipe 
e declare o seu repúdio perante a 
atitude de António Costa e o não 
apoio à sua candidatura, que ele 
tanto ambiciona.

O PS-Açores nunca quis re-
conhecer a visão centralista de 
António Costa, mesmo quando 
ele espezinhou, por mais de uma 
vez, o Governo Regional socialis-
ta e o seu líder.

Compreende-se o mal-estar 
do PS-Açores, mas já vem tarde. 
Teve muitas oportunidades para 
se demarcar de Costa e das suas 
atitudes centralistas contra os 
Açores, preferindo vergar-se ao 
poder do Largo do Rato.

Costa deixa mal os socialistas 
açorianos, os deputados açoria-
nos na Assembleia da República 
e o candidato açoriano ao Parla-
mento Europeu.

Que sirva de lição.


